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DECRETO Nº 032/2026­TABOCÃO, 09 DE FEVEREIRO 

DE 2026­DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O 

CARGO DE COORDENADOR DE APOIO E MERENDA 

ESCOLAR”. 

  

O Senhor JASON MARINHO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Tabocão, Estado do Tocantins, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica NOMEADA a Sra. IREUDA DE OLIVEIRA 

MOTA MARINHO,

portadora do CPF nº XXX.300.XXX­34 e RG nº 1.XXX­42 

SSP/GO, para exercer o Cargo Comissionado de  

COORDENADOR DE APOIO E MERENDA ESCOLAR 

vinculado à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer, 

Esporte, Ciência e Tecnologia. 

Art. 2º A nomeada exercerá suas funções de acordo com as 

disposições legais vigentes, cumprindo as atribuições inerentes 

ao referido cargo. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor com a data de 02 de 

fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique­se, Registre­se e Cumpra­se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabocão, aos 09 dias do 

mês de fevereiro de 2026. 

  

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 033/2026­TABOCÃO 09 DE FEVEREIRO 

DE 2026­EXONERAR SERVIDOR DE CARGO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

  

O Senhor JASON MARINHO DE OLIVEIRA, Prefeito de 

Tabocão, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais; 

                

DECRETA: 

Art. 1º ­ EXONERAR a servidora Sra. VERONICE ALVES 

DE SOUSA, portadora do CPF nº XXX.730.XXX­60 e RG nº 

XXX.730.XXX­60 SSP/TO, do cargo de DIRETOR DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA E SANEAMENTO, deste 

município, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento. 

Art. 2º ­ Este Decreto entra em vigor com a data de 02 de 

fevereiro 2026, revogando as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE – SE, E CUMPRA­SE.   

               

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabocão, Estado do 

Tocantins, Aos nove (09) dias do mês de fevereiro de 2026   

  

JASON MARINHO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

EXTRATOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO   

PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 005/2025 

PROCESSO Nº 312/2025 

  

O Município de Tabocão – TO, torna público o extrato das 

Atas de Registros de Preços: ARP nº 016/2026 – K CORREA 

GAS LTDA, CNPJ 32.076.888/0001­32, no valor de R$ 

53.378,00. 

 Objeto: Contratação de empresa do ramo de fornecimento de 

Gás liquido (GLP), envazado em botijões de 13kg, e 

vasilhame, para atender as demandas da Secretaria de 

Administração, Fundo de Saúde, Fundo de Assistência Social 

e Fundo de Meio Ambiente do Município de Tabocão – TO. 

 Data da Assinatura: 05 de janeiro de 2026. 

JASON MARINHO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Atos do Chefe do Poder Executivo

    município de tabocão-TO
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R E S O L V E 

  

Art. 1º. AUTORIZAR pagamento de diária a Srª Divina Maria 

Batista de Araújo  (Sec. Mul. de Educação) Matricula 

Funcional nº083, para participar de reunião técnica de trabalho 

2026, nos dias 10 e 11em Palmas­ TO para cobrir despesas 

com alimentação, o equivalente  1 1/2( uma e meia) diária, no 

valor de R$375,00(trezentos e setenta e cinco) reais. 

  

Dia 10/02/2026 ­ saída: 6:00hs  

Dia 11/02/2026 – retorno: 18:hs   

  

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 

ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

  

GABINETE DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, Estado do 

Tocantins, aos cindo dias do mês de fevereiro  do ano de 2026. 

  Divina Maria Batista de  Araújo 

Gestora do Fundo Mul. de Educação 

  PORTARIA DE DIÁRIA Nº03/2026 ­DE 05 DE 

FEVEREIRO  DE 2026 ­AUTORIZA O PAGAMENTO 

DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  

 O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TABOCÃO, 

Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal 

nº 07/1999 e Lei 04/2021; 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º. AUTORIZAR pagamento de diária a Srª Divina Maria 

Batista de Araújo (Sec. Mul. de Educação) Matricula 

Funcional nº083, para participar de Seminário de abertura da 

Rede Colaboração Tocantins, no dia 12 de fevereiro/2026  em 

Palmas­ TO para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente  1/2(meia) diária, no valor de R$125,00(cento e 

vinte cinco) reais. 

  

Dia 12/02/2026 ­ saída: 6:00hs  

Dia 12/02/2026 – retorno: 18:hs 

  

  

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº01/2026 DE 05 DE 

FEVEREIRO  DE 2026 ­AUTORIZA O PAGAMENTO 

DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  

 O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TABOCÃO, 

Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal 

nº 07/1999 e Lei 04/2021; 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º. AUTORIZAR pagamento de diária a Sr.ª MARA 

LUIZA SILVA (TECNICA SEMED) Matricula Funcional 

nº116, para participar de reunião técnica de trabalho 2026, nos 

dias 10 e 11em Palmas­ TO para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente  1 1/2( uma e meia) diária, no valor 

de R$180,00(cento e oitenta) reais. 

  

Dia 10/02/2026 ­ saída: 6:00hs  

Dia 11/02/2026 – retorno: 18:hs   

  

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 

ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

  

GABINETE DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, Estado do 

Tocantins, aos cindo  dias do mês de fevereiro  do ano de 

2026.   

  

Divina Maria Batista de  Araújo 

Gestora do Fundo Mul. de Educação 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº02/2026DE 05 DE 

FEVEREIRO  DE 2026 ­AUTORIZA O PAGAMENTO 

DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  

 O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TABOCÃO, 

Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal 

nº 07/1999 e Lei 04/2021; 
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 O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TABOCÃO, 

Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal 

nº 07/1999 e Lei 04/2021; 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a Sr.ª 

JOYCIONY GOMES SOUSA  Matricula Funcional nº352, 

para participar de seminário de abertura da Rede Colaboração 

Tocantins 2026, nos dia 11 e 12 de fevereiro em Palmas­ TO 

para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 1 ¹/² 

(uma e meia) diária, no valor de R$180,00(cento e oitenta) 

reais. 

  

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 

ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 Horário de saída: 6:hs do dia 11/02/2026 

Retorno: 18:00hs do dia 12/02/2026 

  

GABINETE DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, Estado do 

Tocantins, aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2026. 

  

Divina Maria Batista de  Araújo 

Gestora do Fundo Mul. de Educação 

RESOLUÇAO Nº 04/2026 DE 09 DE FEVEREIRO DE 

2026 

APROVA DEMONSTRATIVO SINTÉTICO FÍSICO­

FINANCEIRO PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS 

BENEFÍCIOS EVENTUAIS , E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do 

Município de Tabocão­TO , no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Federal nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da 

Assistência Social – LOAS), pela Lei Municipal nº 009/2020, 

e demais legislações pertinentes, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 22 da Lei nº 8.742/1993 

(LOAS), que trata dos Benefícios Eventuais; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 76/2023/GABSEC, que 

dispõe sobre os procedimentos e o modelo de Demonstrativo 

ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

  

GABINETE DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, Estado do 

Tocantins, aos cindo dias do mês de fevereiro  do ano de 

2026 .   

  

Divina Maria Batista de  Araújo 

Gestora do Fundo Mul. de Educação 

  

  

  PORTARIA DE DIÁRIA Nº04/2026                                    

DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 ­AUTORIZA O 

PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  

 O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TABOCÃO, 

Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal 

nº 07/1999 e Lei 04/2021; 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a Sr.ª Maria de 

Fátima Pereira da Silva Matricula Funcional nº182, para 

participar de seminário de abertura da Rede Colaboração 

Tocantins 2026, nos dia 11 e 12 de fevereiro  em Palmas­ TO 

para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 1 ¹/² 

(uma e meia) diária, no valor de R$180,00(cento e oitenta) 

reais. 

  

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 

ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 Horário de saída: 6:hs do dia 11/02/2026 

Retorno: 18:00hs do dia 12/02/2026 

  

GABINETE DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, Estado do 

Tocantins, aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2026.  

  

Divina Maria Batista de  Araújo 

Gestora do Fundo Mul. de Educação 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº05/2026  ­de 05 de fevereiro de 

2026 ­AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 
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Sintético Físico­Financeiro para a prestação de contas dos 

Benefícios Eventuais; 

 CONSIDERANDO a apresentação do Demonstrativo 

Sintético Físico­Financeiro referente à execução dos 

Benefícios Eventuais, relativo ao exercício de 2025; 

CONSIDERANDO a análise realizada pelo Conselho 

Municipal de Assistência Social, em reunião extraordinária 

realizada em 04/02/2026; 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas, por meio do 

Demonstrativo Sintético Físico­Financeiro, referente à 

execução dos Benefícios Eventuais, exercício 2025, 

apresentada pelo Órgão Gestor da Assistência Social / Fundo 

Municipal de Assistência Social de Tabocão. 

 Art. 2º Declarar que a execução física e financeira apresentada 

encontra­se em conformidade com a Portaria nº 76/2023/

GABSEC, bem como com as normas do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS. . 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 09 de fevereiro de 2026, Tabocão­TO 

PEDRO RODRIGUES DA CUNHA 

PRESIDENTE CMAS 
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